
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 551/2003 
(INDICA AO DR. JOÃO ALBERTO PEREIRA, PROMOTOR CURADOR 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, AO DR. CELSO REIS BENTO, 
DELEGADO SECCIONAL E AO SENHOR DANIEL KREPEL 
GOLDBERG, SECRETÁRIO DE DIREITO ECONÔMICO, QUE 
PROMOVAM A INVESTIGAÇÃO DE FORMAÇÃO DE CARTEL NOS 
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS DE NOSSA CIDADE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que um dos principais entraves no 

que tange à concorrência, é a atuação dos cartéis, que é uma infração à 
ordem econômica que traz problemas não só para o mercado, mas, também 
para o consumidor, que pode encontrar produtos com preços de 10% a 20% 
mais caros do que o normal, segundo estimativas da Organização de 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico; 

 CONSIDERANDO que um dos setores com o maior 
número de investigações envolvendo cartéis é o de combustíveis líquidos 
(gasolina, álcool e diesel); 

CONSIDERANDO que em nossa cidade, a maioria dos 
postos de combustíveis há vários anos, cobram preço comum e com valor 
superior aos postos de cidades da região como Mirassol e São José do Rio 
Preto, o que caracteriza a formação de cartel, nos termos da Lei Federal nº 
8884, de 11 de Junho de 1994; 

CONSIDERANDO que cabe as autoridades 
constituídas denunciar e reprimir tais fatos, pois, trata-se de um direito 
inerente aos consumidores, que na relação de consumo é extremamente 
vulnerável; 

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Doutor JOÃO ALBERTO PEREIRA, Promotor Curador dos 
Direitos do Consumidor, ao Doutor CELSO REIS BENTO, Delegado 
Seccional e ao Senhor DANIEL KREPEL GOLDBERG, Secretário de 
Direito Econômico, para que após analisar o fato exposto, promova a 
investigação de formação de cartel nos postos de combustíveis de nossa 
cidade, sanando assim, um problema que há vários vem assolando a 
concorrência dos preços de combustíveis em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de Agosto de 2003. 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
16

:4
2:

18
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

75
90

4-
0E

3H
4D

-4
O

5X
6W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


